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LEI Nº. 487/2019 
 
 

Revoga a Lei nº 417/2014 de 30 de 
Junho de 2014. 

 
 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Prefeito 
Constitucional do Município de Condado, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
. 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 417/2014 de 30 
de junho de 2014, que dava nome de Travessa 
Miguel Fernandes nas proximidades da Rua da 
Cooperativa existente no mapa vigente no 
Município que passará a denominar-se de Rua 
JOSÉ ALMEIDA DE LIMA.  
 
Art. 2º - A administração Municipal colocará a 
placa de identificação no prazo de 60 
(sessenta) dias após a publicação da presente 
Lei. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias 
vigentes da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de 
Condado, Estado da Paraíba em 29 de Abril de 
2019. 

 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito Constitucional 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 
 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
 
EVERCTON HYAGO FERNANDES COSTA 
Assessor de Comunicação 
 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
 
XIRLENE JUVINO DE SOUZA 
Secretária de Saúde 
 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
VANDERLUCIA VIERA DA SILVA 
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 
 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 
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PORTARIA Nº. 042/2019 
 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

CONSIDERANDO que o servidor Marcia 
Carreiro Pereira, requereu licença para tratar de interesses 
particulares sem remuneração no período de: 25/04/2019 a 
25/04/2021 e,  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 

152/B/95 no artigo 100 prevê a licença para tratar de interesses 
particulares sem remuneração por dois anos para servidor efetivo. 

 
  RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder licença para tratar de 

interesses particulares sem remuneração ao servidor Marcia Carreiro 
Pereira matricula 000650, lotação Secretaria de Educação, cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais no período de: 25/04/2019 a 25/04/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 25 de Abril de 2019. 
 
 
 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
PORTARIA Nº. 043/2019 
 
 
 O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
 
 CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria pelo 
INSS em favor do servidor Antônio Pereira Martins. 
  
 

RREESSOOLLVVEE: 
 
 

Art. 1º.  - Fica a partir de 30 de Abril de 2019, desfeito o 
vinculo empregatício com o servidor Antônio Pereira Martins, 
matrícula 0000393, lotação Secretaria de Saúde, cargo Agente 
Comunitário de Saúde. 

 
Art. 2º. – Implante-se o pagamento das verbas rescisórias 

devidas que o servidor faz jus na folha de pagamento. 
 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 30 de Abril de 2019. 
 

 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 

DISTRATO Nº 005/2019. 

 

 

O Prefeito Municipal de Condado - PB, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

 

Considerando o oficio nº. 38/2019 da Secretaria de Educação em 

que solicita o cancelamento do contrato da servidora Maria Jose 

Alves da Silva em virtude da mesma está trabalhando em outro 

setor da Prefeitura.  

  

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXTINGUIR  a partir de 02 de Maio de 2019 o 

contrato nº. 047/2019 firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Condado e Maria Jose Alves da Silva.  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 30 de Abril de 2019. 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 
Extrato do Contrato nº. 063/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por 
excepcional interesse publico, segundo o que prescreve a Lei 
Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, 
representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, 
Portador da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF 
***.935.304-**, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) 
Aline Carol Liberalino Martins,  brasileira, casada e 
domiciliado  a Rua Rio Branco, 676 Bairro Brasília em Patos 
PB, portador (a) da cédula de identidade nº. **531** e CPF 
nº. ***.144.924-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Médico do Programa 
Saúde da Família - PSF, exercendo suas funções na USF III, 
por uma jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
caracterizados como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 
01 de Abril de 2019 e término em 30 de Setembro de 2019. 
CONDADO – PB, 01 DE ABRIL DE 2019. 
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Extrato do Contrato nº. 063/A/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse publico, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-
**, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Helita Bezerra Freitas,  
brasileiro, solteira e domiciliado  a Rua Cel. João Carneiro, 
Centro Pombal portador (a) da cédula de identidade nº. **969** 
SSPPB e CPF nº. ***.990.784-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar 
os serviços de Médico do Programa Saúde da Família - PSF, 
exercendo suas funções na USF II, por uma jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, caracterizados como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal 
nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 
de Abril de 2019 e término em 30 de Abril de 2019. Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Abril de 2019 
e término em 30 de Abril de 2019. Tendo em vista que o médico 
que está previsto a assumir a UBS só tem a disponibilidade de se 
apresentar no mês de maio do corrente ano. CONDADO – PB, 01 
DE ABRIL DE 2019. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 064/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-
**, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria de Fatima Diniz 
Araújo, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a), Sitio Pitombeira, 
Zona Rural - Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade 
nº. **064** SSP/PB e CPF nº. ***.504.328-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Auxiliar de 
Serviços Gerais com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
exercendo suas funções no Complexo de Saúde Avani da 
Nobrega Linhares em substituição à servidora Anália Tavares 
Xavier que se encontra de férias 30(trinta) dias, durante o 
período de 15/04/2019 à 14/05/2019, caracterizando como de 
excepcional interesse publicam segundo o art. 2º e inciso IV da 
Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 998,00 
(Novecentos e noventa e oito reais). Por uma jornada de trabalho 
de 40(quarenta) horas semanais. Cláusula Quinta – O presente 
contrato será iniciado em 15 de Abril de 2019 e término em 14 de 
Maio de 2019. Condado - PB, 15 de Abril de 2019. 
 

 
Extrato do Contrato nº. 066/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-
**, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Rebeca de Medeiros 
Santos, brasileira, solteira e domiciliado (a) Rua Venancio Costa, 
146 Jardim Bela Vista Patos – PB, portadora da cédula de 
identidade nº. **997** SSDS/PB e CPF nº. ***.848.444-**, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Odontólogo do Programa Saúde da Família - Saúde Bucal, 
exercendo suas funções na USF III, por uma jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, caracterizada como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal 
nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 2.300,00 (Dois mil e 
trezentos reais). Cláusula Quinta – O presente contrato será 
iniciado em 15 de Abril de 2019 e término em 15 de Outubro de 
2019. Condado - PB, 15 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 
 
Extrato do Contrato nº. 067/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-
**, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Priscila Santos de 
Oliveira brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Pe. Anchieta 
1201 Bairro Jardim Guanabara, Patos PB, portador (a) da cédula 
de identidade nº. **497** SSDS/PB e CPF nº. ***.192.794-**, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Enfermeira 
em substituição à servidora Karla Gomes Bitu que se encontra 
afastada de licença para tratamento de saúde(prorrogação pelo 
INSS ate 31/05/2019), na Unidade Ancora Severina Ana 
Linhares, tendo em vista que não há profissionais disponíveis no 
quadro efetivo do Município, caracterizado como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal 
nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), por uma jornada de 40 horas semanais. 
Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 18 de 
Abril de 2019 e término previsto em 31 de Maio de 2019. 
CONDADO - PB, 17 DE ABRIL DE 2019. 
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Extrato do Contrato nº. 068/2019 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-
**, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Lindalva Monteiro da 
Silva brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua João Soares 
Ferreira, SN Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **941** SSP/PB e CPF nº. ***.548.364-**, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Professora 
substituindo a servidora efetiva Aristela Silva Formiga que se 
encontra de licença para tratamento de saúde de 15 dias, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o 
art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 986,56 (Novecentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos). Valor proporcional há 15 dias com 
jornada de trabalho de 30 horas semanais tendo como base o 
salario base R$ base R$ 1.973,14 (Um mil novecentos e setenta 
e três reais e quatorze centavos). Cláusula Quinta - O presente 
contrato será iniciado em 22 de Abril de 2019 e término previsto 

em 06 de Maio de 2019. CONDADO - PB, 22 DE MAIO DE 2019. 
 
Extrato do Contrato nº. 069/2019 Contrato administrativo de 
prestação de serviços por excepcional interesse público, 
segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da 
Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, 
Portador da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF 
***.935.304-**, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  
Robson Vieira Alves de Sá, brasileira, solteiro e domiciliado 
(a) Rua José dos Santos Filho, nº 291 Centro de Condado, 
portadora da cédula de identidade nº. **486** SSDS/PB e 
CPF nº. ***.338.394-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Guarda Municipal, em 
substituição ao servidor Francisco de Assis de Sousa 
aposentado pelo INSS e com vinculo desfeito com este 
Município, na escola Sebastião Alves de Lima, caracterizado 
como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º da 
Lei Municipal nº. 383/2013.   Cláusula Segunda – Pelos 
serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) 
a importância de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito 
reais). Por uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 
Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 29 de 
Abril de 2019 e término previsto em 29 de Outubro de 2019.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 



Jornal Oficial do Município “A VOZ DE CONDADO” 
LEI Nº 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976 

ANO: 2019 - Condado – PB, em 30 de Abril de 2019 - Edição Mensal nº. 004 
  

       
 

 Rua Padre Amâncio Leite, 395 Centro CEP: 58.714-000 Fone: 83-34381009 Email: prefeitura.condadopb@hotmail.com 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


